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DE 25 DE AGOSTO DE 2025.

AUTORIZA O MUNICÍPXO A
CONCEDER INCENTIVO
INDUSTRIAL CAMILA ESSY ME.

§ 10 O benefício de que trata o caput refere-se à concessão de uso,
à título gratuito, do imóvel abaixo discriminado:

"Uma área física no Prédio da Incubadora, situado no Distrito
Industrial, localizado na RS 330, Linha Modelo, no Município de Chapada -
RS, em peça com área de 7O,B0rnz".

§ 20 Destina-se o imóvel para o desenvolvimento das atividades de
produção de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal.

Art. 20 A concessão cle uso autorizada por essa Lei vigorará pelo
prazo de 5 (anos) anos e surtirá efeitos com a celebração do respectivo
termo.

Parágrafo Único. Findo o prazo da Cessão de Uso do Bem, ou em
caso de desativação das atividades, deverá a Concessionária restituir o
imóvel e seus acessórios, independente de notificação judícial ou
extrajudicial, nas mesmas condições recebidas, ressalvo o desgaste de
sua normal utilização, sem direito à indenização.

AÊ. 30 O Poder Executivo Municipal e a Empresa beneficiada
firmarão Contrato, baseado nos compromissos estabelecidos na Carta de
Intenções e conforme minuta que segue anexa e é parte integrante desta
Lei,

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de a publicação.

Rua Padre Anchieta, 90 Fone/Fax: (54) 3333-1166
Cep: 9953O-0OO - Chapada./Fs
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Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do
disposto no inciso I do Art. 3o da Lei Municipal no 2.346/2A13 que "Dispôe
sobre a política de incentivo ao desenvolvimento econômico e social do
Município de Chapada, cria o Fundo e o Conselho de Desenvolvimento
Econômico e Social, e dá outras providências", a conceder incentivo
industrial, para a empresa CAMILA ESSY ME, nome fantasia Donna Flora,
inscrita no CNPJ sob o no 57.976.220/OO0L-72, por meio de concessão de
uso de imóvel.

r- HAPADA
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Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada/RS, em 25 de agosto de

2025.

GE CHERER
icipalP
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ANExo únrco

MUNICIPIO DE CHAPADA, Pessoa lurídica de Direito Público Interno,
inscrita no CNPJ sob no 87.6t3.22O/0OO|-79, com Sede na Rua Padre
Anchieta, no 90, no centro da cidade de Chapada, Estado do Rio Grande
do Sul, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. GELSON
MIGUEL SCHERER, CPF no 373.193.530-91, doravante denominada
CEDENTE, e a empresa CAMILA ESSY ME, nome fantasia Donna Flora,
empresa inscrita no CNPJ sob o no 57.976.220/A0OL-72, estabelecida na
Linha São Paulo, no município de Chapada/RS, neste ato representada por
sua proprietária, Sra. Camila Essy, inscrita no CPF no 003.300.140-56, RG
1063555757, ,residente na Linha São Paulo, Chapada/RS, denominada
CONCESSIONARIA, conforme autorizado pela Leí Municipal no XXXX/2025,
Lei Municipal no 2.346/2013 e demais disposições legais e regulamentares
aplicáveis à espécie, resolvem celebrar o presente Termo de Concessão de
Uso de Imóvel, sob as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do disposto no
inciso I do Art. 3o da Lei Municipal no 2.346/2013 que "Dispôe sobre a
política de incentivo ao desenvolvimento econômico e social do Município
de Chapada, cria o Fundo e o Conselho de Desenvolvimento Econômico e
Social, e dá outras providências", e disposições constantes na Lei
Municipal no XXXX/2025 que "AUTORIZA O MUNICÍPIO A CONCEDER
INCENTIVO INDUSTRIAL PARA A EMPRESA a empresa CAMILA ESSY,
empresa inscrita no CNPJ sob o no 57.976.22010001-72, consistindo na
concessão de uso de imóvel, a título gratuito, referente ao imóvel abaixo
descrito:

"Uma área física no Prédio da Incubadora, situado no Distrito
Industrial, localizado na RS 330, Linha Modelo, no MunicÍpio de Chapada -
RS, em peça com área de 7o,80rnz" de área útil de propriedade do
Município de Cha pada/RS"

cLÁusuLA SEGUNDA - DAs oBRTGAçõES Do MuNrcÍpro

Compete ao Município:

a) Responsabilizar-se pela Concessão de uso do imóvel acima descrito,
à Cessionária, de forma gratuita; e

b) Exercer a fiscalização sobre a utilização do imóvel.

E
www.chapada.rs. gov.br
E-mail: prefeitura@chapada. rs. gov.br
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MINUTA DO TERMO DE CONCESSÃO
DE DIREITO REAL DE USO DE
IMóVEL, A TÍTuLo GRATUITo.
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clÁusull TERcETRA - DAs osnreeçÕes DA coNcEssroNÁRrA

a) Compete à Concessionárla: Observar, rigorosamente, as finalidades
para as quais lhe foi outorgada a Concessão de Uso;

b) Sujeitar-se à fiscalização do Município;

c) Zelar pela manutenção e conservação do bem concedido;

d) Manter o número mínimo 01 colaborador nos primeiros 12 meses de
vigência do contrato e ampliar em 01 colaborador a cada ano,
atingindo o mínimo de 5 colaboradores ao final do 5o ano de
vigência deste contrato, número que deverá ser mantido como
quantidade mínima de colaboradores durante toda a vigência do
contrato.

e) Comercializar a produção mediante a emissão da correspondente
nota fiscal;

f) Arcar com as despesas de consumo de água e energia elétrica;

g) Manter em operação procedimentos que impeçam a poluição e/ou a
degradação do meio ambiente;

h) Responsabilizar-se pela devolução do bem, com seus acessórios (se
for o caso), ao final do prazo, ou por motivo de rescisão do presente
Contrato, nas mesmas condições em que foram recebidos;

i) Ampliar o faturamento da empresa em 10olo a cada ano durante a
vigência do presente Contrato;

j) Enviar relatório semestral à Secretaria do desenvolvimento do
Município informando faturamento da empresa e número de
colaboradores através de relatório do FGTS ou equivalente;

k) A Concessionária é responsável pelas obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução do
Contrato;

cúusulA QUARTA - Do PRAzo

A Concessão de Uso vigorará pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar
da assinatura deste.

Parágrafo único. Findo o prazo da Cessão de Uso do Bem, ou em
caso de desativação das atividades, deverá a Concessionária restituir o
imóvel e seus acessórios, independente de notificação judicial ou

Rua Padre Anchieta, 90 Fone/Êax: (54) 3333-1'166
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extrajudicial, nas mesmas condições recebidas, ressalvo o desgaste de
sua normal utilização.

cúusuLA eurNTA - DA REscrsÃo

A rescisão poderá ocorrer nas seguintes ocasiões:

a) O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes,
a qualquer tempo, no caso de descumprimento pela outra de
obrigações aqui estabelecidas;

b) O Município poderá rescindir o Contrato nas hipóteses previstas na
legislação pertinente;

c) Qualquer das partes, mediante aviso com antecedência de 90
(noventa) dias, poderá denunciar o Contrato, sem que disto resulte
qualquer direito à indenização de qualquer espécie;

Parágrafo único. Da decisão que determinar a rescisão do
presente Contrato, caberá recurso ao Prefeito Municipal, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da Notificação
Administrativa, em primeira instância.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A Cessionária ficará responsável, civilmente, por qualquer dano que
seus agentes ou empregados venham a causar ao Município ou a
Terceiros, na Concessão de Uso, objeto do presente contrato,

cLÁusuLA sÉrrua - DA GRATUTDADE E DA DEsrrNAçÃo

A Concessão de uso do bem, outorgado pelo Município, será a título
gratuito.

Destina-se o imóvel para o desenvolvimento das atividades
industriais de produção de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal,

cLÁUsuLA oITAvA - DA CONDIçÃO ESPECIAL

Condição de inalienabilidade, doação, locação, arrendamento,
cedência de uso ou dação em comodato da área.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

As partes elegem o Foro do Município de Carazinho-RS, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
questões oriundas do presente TERMO DE CONCESSAO DE USO que não
puderem ser resolvidas pelas partes.

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente
contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma para um único efeito.

--

-
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Chapada/RS, XX de XXXXXXX de 2025.

GELSON MIGUEL SCHERER

Prefeito Municipal

MUNICíPIO DE CHAPADA. CONCEDENTE

CAMILA ESSY

Camila Essy - ME

EMPRESA CONCESSIONÁRIA

Testemunhas:

Eloy Arty Auler

Secretário da Administração

Dr. Guilherme Steffen
Procurador-Geral do Município
oABtRS 67.892

Rejane Seitenfuss Gehlen

Secretária de Desenvolvimento

www.chapada.rs. gov.br
E-mail; prefeitura@chapada. rs, gov.br

Rua Padre Anchieta, 9O Fone/Fax: (54) 3333-1166
Cep: 9953O-0OO - Chapada/Rs

Visto e Conferido:
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,USTIFICATIVA

Excelentíssimo Presidente
Nobres Vereadores(as)
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Apesentamos o incluso Projeto de Lei a fim de que seja recebido,
analisado, e aprovado pelos integrantes do Legislativo Municipal.

Nos termos da Lei Orgânica Municipal e da Lei no 2.346/2A13,
observadas as disposições no projeto apresentado, condições estipuladas
e aprovadas.

O projeto justifica-se pela necessidade de incentivar a empresa do
setor de industrialização de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal possibilitando a expansão de suas atividades no Município.

Seguem anexos os seguintes documentos: requerimento da
empresa/ cópia da matrícula do imóvel, ata de aprovação pelo Conselho
Municipal de Desenvolvimento - COMUDE, Carta de Intenções e a minuta
do Contrato.

Assim, solicitamos, a teor do disposto no parágrafo único do Aft. 30
da Lei Municipal 2.346/2013 que "Dispõe sobre a política de incentivo ao
desenvolvimento econômico e social do Município de Chapada, cria o
Fundo e o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social, e dá outras
providências", a aprovação desta Casa Legislativa para que possamos
prestar o auxílio proposto que, sem dúvidas, repercute em benefícios para
a Comunidade de Chapada, no âmbito econômico através da ampliação de
arrecadação e projeção do nrunicípio através da produção de cosméticos,
produtos de perfumaria e de higiene pessoal destinados para pessoas
sensíveis a produtos tradicionais, assim como ao público consumidor em
geral, A empresa conta com nove produtos em seu portfólio: desodorante
em creme, desodorante rollon,3 em t for men, sabonte líquido, creme
hidratante para mãos, sabonete glicerinado, lip balm, g/oss labial e body
splasht todos predominantemente naturais, com 95olo de matérias-primas
de origem natura l.

Considerando que o mercado de cosméticos está em ascensão e,
mais ainda, os cosméticos amigáveis ao meio ambiente e inseridos no
conceito da economia verde, a empresa Donna Flora (Camila Essy, como
micro empresa, apresenta plano de expansão a partir do número
crescente de clientes e também compromisso de contratar 2
colaboradores quando da instalação nas novas dependências. Além disso,
propõe-se a contribuir com a geração de renda conforme elencado na
Carta de Intenções.

Face ao exposto e considerando a sensibilidade, o comprometimento
e a parceria demonstrados por este Legislativo, é que propomos o
presente projeto de lei.
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Dessa forma, respeitada a legalidade, o Poder Executivo, com
fundamento no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, dá por
justificada a apresentação do projeto em epígrafe para o qual aguarda
apreciação e aprovação após a tramitação na Casa Legislativa, em Regime
de urgência, em conformidade c o seu regimento interno.

Atenciosamente,

GE CHERER
Prefe to icipal

www.chapada. rs. gov. br
E-mál: prefeitura@chapada.rs. gov.br
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CARTA DE INTENçôES

3. Com vistas a viabilizar o empreendimento, a empresa
COMPROMISSÁnfn compromete-se a cumprir os seguintes
compromissos:

a) Observar, rigorosamente, as finalidades para as quais lhe foi
outorgada a Concessão de Uso;

b) Sujeitar-se à fiscalização do Município;

c) Zelar pela manutenção e conservação do bem concedido;

d) Manter o número mínimo 02 colaboradores nos primeiros 12
meses de vigência do contrato e ampliar em 01 colaborador a

cada ano, atingindo o mínimo de 5 colaboradores ao final do 50
ano de vigência deste contrato, número que deverá ser
mantido como quantÍdade mínima de colaboradores durante
toda a vigência do contrato,

?
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Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE
CHAPADA-RS, Pessoa lurídica de Direito Público Interno, inscrita no
CNPJ sob no 87.673.220/O0Ol-79, com sede na Rua Padre Anchieta,
no 90, no centro da cidade de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul,
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Gelson Miguel
Scherer, portador da Cédula de Identidade no 9022226675 SSP/RS e
inscrito no CPF no 373.193.530-91, denominado MUNICÍPIO, e de
outro lado, a empresa CAMILA ESSY, nome fantasia Donna Flora,
inscrita no CNPJ sob o no 57.976.220/0001-72, estabelecida na Linha
São Paulo, Chapada, RS, representada neste ato por sua
representante legal, Sra. Camila Essy, CPF 003.300.140-56, RG
1063555757, endereço Linha São Paulo, Chapada, RS, doravante
designado COMPROMISSARIA, têm, entre si, justo e acordado o
seguinte:

1. A presente CARTA DE INTENçÕES tem por objeto estabelecer,
os compromissos de parte a parte, com vistas ao MUNICIPIO como
incentivador e à COMPROMISSARIA como empreendedor, manter
as condições para o funcionamento de Indústria de Cosméticos.

2. A presente CARTA DE INTENçÕES é realizada, tendo por base o
disposto na Lei Municipal no 2.346/2013 que "Dispõe sobre a política
de incentivo ao desenvolvimento econômico e social do Município de
Chapada, cria o fundo e o conselho de desenvolvimento econômico e
social, e dá outras providências."

ü,,



e) Comercializar a produção mediante a emissão da
correspondente nota fiscal;

f) Arcar com as despesas de consumo de água e energia elétrica;

g) Manter em operação procedimentos que impeçam a poluição
e/ou a degradação do meio ambiente;

h) Responsabiliza r-se pela devolução do bem, com seus acessórios
(se for o caso), ao final do prazo, ou por motivo de rescisão do
presente Contrato, nas mesmas condições em que foram
recebidos;

i) Ampliar o faturamento da empresa em 10o/o a cada ano durante
a vigência do presente Contrato;

j) Enviar relatório semestral à Secretaria do desenvolvimento do
Município informando faturamento da empresa e número de
colaboradores através de relatório do FGTS ou equivalente;

k) A Concessionária é responsável pelas obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução
do Contrato;

l) Atender as demais disposições, no que couberem, as

disposições da Lei Municipal no 2.346/2013.

4. Com vistas a viabilizar o empreendimento, o
oferecerá à empresa, os seguintes incentivos:

MUNICÍPIO

a) concessão de uso de um espaço com área de 70,80m2, situada na
Incubadora industrial na Linha Modelo, área industrial do Município de
Chapada, às margens da VRS 330, sob Matrícula no 3L72 no Cartório
de Registro de Imóveis do Município de Chapada/RS.

5. O não cumprimento de quaisquer das cláusulas estabelecidas na
presente CARTA DE INTENÇÕES acarretará as seguintes
consequências:
a) A COMPROMISSARIA a imediata rescisão do presente termo, com
a suspensão do incentivo de que trata a cláusula 4a desta Carta de
Intenções.
b) AO MUNICIPIO, na impossibilidade de exigir o cumprimento das
obrigações assumidas pela COMPROMISSÁRIA.

Parágrafo Único. Para a rescisão e_renovação do incentivo de que
trata a presente CARTA DE INTENçOES, necessariamente haverá a
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instauração de Procedimento Administrativo, onde as partes poderão
realizar as suas justificativas e apresentar as provas que entendam
necessárias, sendo o mesmo conduzido e decidido pelo Conselho de
Desenvolvimento Econômico e Social, criado por meio da Lei
Municipal no 2.346/ 20L3,

6. Esta Carta de Intenções tem os seguintes prazos de vigência: 12
(doze) meses, podendo ser renovada por meio de Termo Aditivo por
igual período até integralizar o período de 5 (cinco) anos.

Parágrafo único. A presente Carta de Intenções poderá encerrar-se
antecipadamente mediante comum acordo ou rescisão motivada nos
termos da Cláusula "5".

L Todo adendo ou alteração ao presente, para ter validade e
eficácia, deverá ser formalizado por ato jurídico firmado pelos
representantes legais de ambas as Partes, não podendo nenhuma
delas, ceder, transferir ou dar em garantia, no todo ou em parte, os
direitos ou obrigações daqui oriundos, salvo prévia e expressa
autorização da parte contrária.

9. A presente Carta de Intenções substitui e revoga todo e qualquer
ajuste realizado entre as partes até a presente data, dando-se à
parte mútua e geral quitação em relação aos mesmos, declarando
que, de agora em diante, passará a vigorar a presente Carta de
IntenÇões para todos os fins.

10, A presente Carta de Intenções dependerá de ratificação após a

aprovação de autorização legislativa específica pelo Poder Legislativo
do Município de Chapada - RS.

/
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7. Todo o acordo feito entre as Partes encontra-se regulado neste
instrumento e nenhuma representação, garantia ou promessa
anterior que o contrarie, seja verbal ou escrita, expressa ou tácita,
poderá ser interpretada como nele inclusa. Os termos e condições do
presente protocolo, entretanto, obrigam as Partes contratantes assim
como a seus sucessores, para todos os fins e efeitos legais. A
tolerância por uma das Partes, ao não cumprimento, pela parte
contrária, de qualquer das obrigações deste protocolo, não constituirá
a novação nem abdicação dos direitos que lhe são aqui ou em lei
assegurados, que poderão ser exercidos em idêntica ou semelhante
ocorrência posterior.

11. As partes elegem o foro da Comarca de Carazinho - RS, para
dirimir eventuaís dúvidas atinentes ao presente termo, que não forem
resolvidas na esfera administrativa.
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Chapada, RS, 25 de agosto de 2025

Muni p da
Gelson Miguel Sche r eito Municipal

MUNIC o

TESTEMUNHAS:

Eloy Arty Auler
Secretário da Administração

Rejane e nfuss Gehlen
Secretária do Dese volvimento de Chapada

Rua Padre Anchieta, 90 Fone/Fax: (54) 3333-1166
Cep: 9953O-OOO - ChaPada/HS
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COMPROMISSARIA



Ata da Reunião do Conselho de Desenvolümento
Econômico e Social - Chapada RS

N'
46t2025

Ata da reunião ordinária do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social dê Chapada RS,
alterado pela Lei no 4.19712022, de 2510512022, que contou com a seguinte progremação:

DATA: 15 de agosto de 2025 HORÁRIOI 07 horas
LÔCAL: Sala de Reuniões da Assistência Social de Chapada, RS

ASSUNTO DESCRTçÃO

Abertura
O consultor, Júlio César Rossoni, e a agente de articulaÇão, Rejane Seitenfuss
Gehlen, fizeram a acolhida inicial e passaram a palavra ao vice-presidente Ricardo
paq a acolhida. Após, foi lniciada a reuniáo com a apresentaÇáo da pauta do dia,
A agente de articulação e o consultor apresentaram os dados do balanço da 1a

Ferlach, Feira Regional de Lácteos de Chapada, RS. Foram destacados aspectos
apontados na avalraçáo proposta aos expositores, instrumento que evidenciou
muitos elogios e destaques positivos. Com relação aos recursos buscados para a
reâlização da Ferlach haverá restituiçáo de parte do valor obtido através do Termo
de Cooperação com a Prefêitura Municipal de Chapada.

Atividades
Câmaras
Técnices

A agente de articulaçáo do PODE fez o relato das principais açóes e temas mais
relevantes abordados nas reuniões ordinárias das Câmaras Técnicas, a saber:
Educação Tecnológica, Empreendedora ê Sustentável: planejamento do 20
ldeathon; Turismo e Cultura: finalização da Lei do Patrimônio Histórico, natural e
cultural de Chapada, planejamento das rotas turísticas para 2026;Gestáo
Empresarial e Agronegócio: prestação de contas da 1a Ferlach, visita a AGAS e
Expointêr

Pedidos de
lncentivo
lndustrial:

Camila Essy -
ME

Na sequência, a agente de articulação apresentou o pedido de incentivo industriâ

da Empresa Camila Essy, ME, nome Íantasia Donna F/ora, inscrita sob o CNPJ]

5797622010001-72 que solicita incentivo sob a forma de cessão de uso de imóvel

na incubadora municipal, área sob matrícula no 3'172 no Cartório de Registros d4
Chapada. O pedido refere-se à sala de 70,80 metros quadrados, conforme mapa

do local apresentado aos Conselheiros. A empresa Camila Essy produz

cosméticos, produtos de higiene pessoal e perfumaria e o pedido justifica-se pela

necessidade de ampliar a produção devido à demanda de pedidos que vem

recebendo. Após análise da documentação apresentada, o Conselho aprovou o
pedido de incêntivo feito pela empresa acima citada.

Dados sobre
arrecadação

ICMS

Na sequência, o Prefeito Gelson Scherer apresentou dados sobre os vâlores dê

ICMS arrecadados pelo Município de Chapada, enfatizando a necessidade de

realizar trabalho junto a empresas e consumidores para aumento de emissão de

notas fiscais em todos os sêtores produtivos. A queda da arrecadação é um

indicativo preocupante e requer trabalho conjunto de entidades e empresas. Neste

sentido, o Conselho manifestou-se favorável à realização de campanha de
premiação que incentive o consumidor a solicitar a nota fiscal. A Secretáriâ de

Desenvolvimênto informou que no dia 06 de setembro terá início a campanha

Ganha-ganha Farroupilha do Governo do Estado com vistas a incentivar a

b, issão de nota fiscal através de premiação do consumidor. O Município de

hapada em parceria com a ACIC fará adesão ao programa.

Horário das
reuniôes do
COMUDE

mo último item da pauta da reunião foi colocado em discussão o horárlo d

niâo do Conselho de Desenvolvimento Econômico, sendo decidido pela maiori

PO*=

Prestação de
contas de 1a

Ferlach



Ata da Reunião do Conselho de Desenvolvimento
Econômico e Social - Chapada RS

N"
06t2025

]aãJ cotrseltreiros oÉsentes aI'
lsexta-feira do mês, às 7 horas.

manutenção das reuniões ordinárias na primeira

da a pauta do dia, foi feito agradecimento pela presença dos conselheiros e
por encerrada a reuniâo.Encerramento lvenci

ldada

Chapada, RS, 15 osto dê 2025

Scherer
Presidente do Gonselho de DesenvolviÍne conomrco

Chapada RS



Frqlnosta pana solici tação de incenÉivos

A Empresa abaixo qualificada. vem apresentar carta de intenções de realizar investimentos no
Município de Chapada RS, em conformidade com o disposto em Lei Municipal, conforme segue:

0l - Dados Cadastrais

02 - Dados Econômicos/Financeiros

2.1 - Fâturâmento Da Empresa:

2.2 - Vator Adicionâdo ( x ) Ou Receita Brutâ (SN Sujeita oo ICMS) ( )

Da Empresa:

An() Realizado ,,\ro Frevisto

201i 2$23

?018 ?$2.t 0.{.}0

2019 2025 0,00

?020 0,00

01 Empresa; 5'7,91 6,220 CAMILA ESSY
1)2 Endereço: LINHA SÃO PAULO, S/N', INTERIOR, CIIAPADA.RS
03 CNP,I: 5',1_q76.2201A$01-72
04 Tclcf,ones: (55) eI { 520480
05 E-mail: camilaessy@gmail.com
0á Inscrição

Estadual:
800/41 l 898?

G"t lnscrição
Municipal:

0ti Optante do
Simples Nacional

Não (SIMEI)

$9 Ramos
Atividade:

de Cosméticos, produtos de perfumaria e higiene pessoal

18 ReceLreu Incentivos Ji ri,r
II Descreva

Incentivos
Reeebidos

Ano i.letIizado Ano Previst(]

201?

?01tr :i{}2 + 4500.00

2019 11!i 5 24.000,00

2ü24 2426 30.000.00

2t2t 11i|:: Í,1,,íii)l),0r)

,nr? -.ÍfiLE 60.000,00

xgz6



2021 2b21 0,00

2Ít22 2028 0,00

2.3 - Valor referente à prestaçâo de serviços realizados pela empresa - ISSQN

Ano Realizrdo Ano Previsto

?01? 2fiL3

20t 8 2Í|24

ztlt9 2025

?0?0 .t ti; t,

?021 2ü27

2{t?2 2018

03 - Dados Sociais

3.1 - Empregos:

3.2 - Sócios e Familiares

Quântos trabalham na Empresa I

Quantús dependem da Empresa -1

3.-i - Capitâl da Ernpresa

Ano Existentes A*o Previsto

2017 202i

2018 2q1",t

2025 il

2 02i) 202 6 0?

2821

'to11 102Ít, iit,

Social (RS) 10.000,00

tr rnóveis

Maqrrinas

Eqaipamentos Bâlança de precisão portátil, fogão portátil elétrico e vidrarias

Veículos

0nde os veiculos estão emplacados

A setle da empresâ é sm prédio próprio Náo

O prédio possui habitê-sê l\ riril



Sede da empresa em prédio locado

(Àoexar cópia contrâto de locâçâo)

Nihit

04 - Requerimento

05 - Garântiâs

Garantias que a Empresa oferece em
contrapâúida, com cópia de serrs

respeelivos documentos eomprobatórios.
(Especificar o Bem Móvel ou lmóvel:

06 - Dados Com leIl1entâres:

Nome do responsável pelàs informações: CAMILA ESSY

Chapada, RS, em 14 de agosto de 2025.

Necessidades da Empresa:

{Quântilicar especifi câmente o

que a empresa quer receber):

Um imóvel com área construida de propriedade do

município, com espaço suficiente para insÍalâçâo de rmâ

microindústria de cosméticos trsturâis.

,lustificar a necessidade: Local adequado para aprimoramento do prôjeto

Realizou análise de mêrcado: s I::1 Dâtâ Dâ AnálisÊ a5t1u2a24

f,xíste eapacidade de atrsorção do

Produto no mgreado

Sim

Matérias-primas predominantements
vegetâis, adquiridas de Íornecedores

eertificados e de pequenos produtores rurais.

Origem da Mâtória-Prima que â emprcsÍr utilizârá:

Carnila Esst'Pôssoa pârâ contato da Empresa: (norne)
Celular (55) 981520,188Telefone lixo

Seria importante conseguir estâ P€ça, pois âs§iB poderia amplirr
bâstânte o êspâço, tornando-o adequado parâ o que necessito:
aprimorar e colocar em prática o meu proieto, no sentido de
proporcionar ao municlpiô e à própriâ empresâ â gerâção de

empregos, muito conhecimento e aprendizado.
Com isso, criar produtos €Iicientês e s€guros, com
responsabilidade para comercializar tanto ro município quanto
fora dele.

Observações que julgar
necessárias:

/u*A



PREFETTU}TA MiJNICIPAL DE CI{APÀDA

REQUERIMENTO

CAMILA ESSY inscrito no CNPJ 57.976.22A/0001-7 2. Inscrição Estadual 800/41 18982.
com sede na l-inha São Paulo, Interior. Chapada - RS.

Vem, respeitosamente, junto a este órgâo. REQUERER a análise do projeto anexo. com

o fito de concessão de incentivo Íiscal municipal ao seu empreendimento.

O ob.ietivo do incentivo: um imóvel com área construída de propriedade do município,
com espaço suliciente para instalação de uma microindústria de cosméticos naturais.

Nestes termos.

Pede del-erimento

Chapada, l4 de agosto de 2025

-U,-,h
CAMII"A ESSY

CNPJ: 57.976.220/0001-72



Projeto

1. Apresentação da empresa:

Raáo Social: 57 .97 6.220 CAMILA ESSY

Nome Fantasia: Donna Flora

CNPJ: 57.976.22410001 -72

Inscriçâo Estadual: 800i41 18982

Endereço: Linha São Paulo, S/hlo. Interior, Chapada-RS

CEP:99530-000

Telefone: (55) 98152 0480

2. Histórico da empresa:

Após cinco anos de pesquisa, â empresa loi criada em 05 de novembro de 2424,

com o objetivo inicial de oferecer cosméticos naturais e seguros para pessoas sensíveis

aos pÍodutos tradicionais.

Nosso primeiro produto foi o desodorante natural em creme' Atualmente, a

empresa Conta com nove produtos em Seu portifolio: desodorante em creme, desodorante

rollon, 3 em I For Men, Sabonete líquido em óleo, creme hidratante para mãos, sabonete

glicerinado, lip balm, gloss labial e body splash - todos predominantemente naturais, isto

é, cont ao menos 95'% de matérias-primas de origem nalural.

3, lntrodução:

O Brasil ocupa â quarta posiçâo no consumo mundial de cosméticos' Esse

mercado é caracteriz;do poi corsumidores mais exigenÍes e criteriosos. O mercado de

coSrnéticos naturais está enr ascensão e a busCa pOr produtos naturais, amigáveis ao meio

ambiente, saudáveis e sustentáveis tem sido Olescente. Os consumidores brasileiros estão

cada vez mais interessados em produtos que sejam elaborados com ingredientes naturais

e livres de substâncias qtrímicas nocivas.

A economia verde é um conceito que pÍopõe uma mudança na forma como

produzimos e consumimos, buscando um modelo mais sustentável e menos agressivo ao

meio ambiente. Diferentemente da economia tradicional, ela não se concentra apenas no

lucro, zas também na inclusão social e na proteção ambíental, gerando riqueza de forma

equilibrada. A preocupação com as mudanças climáticas, a escassez de recursos naturais

I)onna
Flsra

Ar,t***tr.,,ftrxe



e a de$adação dos ecossistemas têm levado a uma busca por soluções mais sustentáveis
em todas as áreas. A economia verde se âpresenta como umâ respostâ a esses desafios.
Ela promove a inovação, a criação de empregos em setores como energias renováveis e

agricultura orgânica, e o desenvolvimento de produtos e seniços que causam menos
impacto ambienÍal.

Diversas projeções econômicas indicam que o Brasil esú em uma posição única
pâra se tornar um líder global na economia verde. Nosso país já responde por l0% dos
empregos verdes do mundo. e um estudo da Bosron Consulting Group aponta que projetos
verdes no Brasil deverão atrair US$ 3 trilhões em investimentos até 2050. De acordo com
um relatório técnico produzido pelo World Economic Forum em parceria com a
consultoria estrategica Oliver Ll/yman e o Instituto Escolhas, dois milhões de empregos
serâo gerados por aÍividades econômicas verdes - ê estâmos felizes em criar alguns
desses postos de trâbâlbo na cidade de Chapada.

4. Plano de Expansão

Nossa empresa tem conquistado um número crescente de clientes que coúecem
e consomem regularmente nossos produtos. Nossa próxima meta é alcançar novos
clienles nas cidades viziúas a Chapada e eni outras regiÕes do Rio Grande do Sul.

Visando atender a um número cada vez maior de pedidos, bem como a busca por

novos clientes em diferentes regiôes do nosso estado, a empresa planeja sua transição de

MEI para ME. Esta transição possibilitará a ampliação do nosso mercado consumidor-

4.1. Objetivo do Negócio

Atender à crescente demanda por cosméticos naarrais, livres substâncias químicas

potencialmente nocivas, como desreguladores endócrinos, pigmentos sintéticos e

cônservantes liberadores de formaldeído'

4.2 Objetivo Social

Geração de emprego e renda para o município, bem como promover o acesso da

população a produtos que, além do apelo estético, ofereçam saúde dermatológica'

Os cosméticos tradicionais. em sua maioria, contêm substâncias potencialmenÍe

alergênicas às peles sensíveis, e que podem atuar como desreguladoras endócrinas e

causar impactos ambientais.



4,2.7 Do geroÇão de empregos

4.2.7-1 Diretos

Para início das atividades na nova empresa, serão necessárias duas pessoas, uma
das quais ligada à manipulâção, produçâo e desenvolvimento de novos produtos e ambas
à distribuição dos produtos.

Nos próximos três anos, prevemos â contratação de quâtro funcionários para a
produção em maior escala.

4.2.1.2 lnditetos

Nós geraremos ernpregos indiretos, especiâlmente, através da aquisição de
matérias-pÍirnas de agricultores locais.

5. Considerações Finais

O suporte do Poder Público é imprescindível ao desenvolvimento econômico
süstenfável. Nesse sentido, agradecemos à Prefeitura, e parabenizamos o governo
municipal de Chapada, pelo fomento e execução de uma poiítica pública destinada à

aberturâ e expansão de empresas, negócios, com geração de empregos, renda, e novas
opornrnidades de inclusão social.

A produção de biocosméticos é um excelente exemplo de como a economia verde
pode ser aplicada na práticâ. Ao priorizarmos ingredientes de origem natural e

biodegradáveis, nossa fábrica estará em totâl sintonia com os princípios desse conceito.
Em vez de usar produtos químicos agressivos derivados do petróleo, como os petrolatos,
a produção de biocosméticos utiliza recursos renováveis, como óleos vegetais, extÍatos
de plantas e minerais. Cosmeticos tradicionais usualmente contém moléculas que podem
causar danos à saúde humana e ao meio ambiente, como, por exemplo, os desreguladores
endócrinos. Nossos produtos cuidam da saúde dos brasileiros, e protegem a nossa

biodiversidade.

Ademais, a produção de cosméticos naturais adota processos mais sustentár'eis,

como a redução do uso de água e energia, a minimização de resíduos e â utilização de

embalagens biodegradáveis ou reciclái,eis. O apoio a pequenos produtores e a valorização
de comunidades locais que cultivam ingredientes de forma orgânica também são pniÍicas
comuns nesse setor, o que reforça o pilar de inclusão social da economia verde. Ao
escolher produtos natuÍais, os consumidores estão apoiando essa cadeia de valor
sustentável e contribuindo pâra um fi,rturo mais verde. Sendo assim, a produção de

biocosméticos não é apenas uma tendência de mercado, mas uma forma concreta de
partícipar alivamente na construção de umo nota economia.





MINISTERIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO§ RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNIÃÔ

Nome: 57.976.220 CAMILA ESSy
CNPJ; §7.976.2?0/0001.72

A aceitação desta certidáo êstá condicionada à verificação dê sua autenticidade na lnternêl, nos
endereços <httpl/rfb.gov.br> ou <h1tpJ/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014
Emitida às 1 5:40:07 do dia O8lOBl2O25 <hora ê data de BÍasília>.
Yálida aié 44i0212026.
Çódigo de controle da certidão: 3130.4A2C,0468.5E56
Oualquer rasura ôu emenda invalidará este documenlo.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas dê
responsabilidade do sujeitô passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nomê, Íelativas a creditos tributários administrados pela Secrêtaria
da Rêceita Federal do Brasit (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazêndá Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentô matriz e suas filiais e, no caso de ênte Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da âdminislíação diretâ a ele vinculado§. Refêrê-se à situaçáô do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrângê- inclusive as contribuigões sociais previstas
nas alínêas 'a' a 'd' do parágrafo único do art- 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de jutho de 1991.
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ESTAOO DO RIO GRANDE OO SUL

§EÔRETÂRIA OA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

CNPJ: 57.576.220t

Constitui-se estâ certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do intoressado, de débitos ou
pendências relacionados nâ lnshução Normativa DRP n" 45198, Título lV, Capítulo V, 1.1.

Debitos protestados e posteriormente regularizados pêrante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impêdêm
a emissâo de "Certidáo Negativa". porém, casonão sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece prôtestado
pelo cartório, podendo sêr â câusa de restrições em entidades de protêção ao crédito. Nêsses casos, regularize as
taxas diratâm€nte no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
â) dê tributos devidos mensalmente e declarados na Dêclaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gêrador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintês optantes pêlo Sirnples
Nacionali
b) de ITCD e de lTBl (nas hipóteses em que este imposto seja dê competência e§tadual-Lei n' 7.608/81) êm
procedimentos .iudiciais e extra.iudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissoluçãô dê união êstável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 6/10/2025

Certidão êxpedidâ grâtuitâmente e com basê na lN/DRP n" 45/98.Título lV, CapÍtulo V.

A autenticidade dêste documento deverá seÍ conÍirmada em

com o preenchimgnto apenas dos dois câmpos a seguir:

Certidão no: 36325307
Autenticaçáo; 46705188

Cer(ificamos que, aos 08 días do mâs de AGO§TO do ano de 2025, revendo os bancos do dados da Secretaria da
Fâzendâ Estedual do Rio Grandê do Sul, não elidido o dirêilo de a Fazênda procedeÍ e posteriotes veriÍicaçôes e. a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o tilular acimâ sê enquâdra na sêguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Observações:

a) Nada consta.
b) O nome do titular do CPF/CNPJ não constâ nos bancos de dados dâ Secretâriâ da Fazendâ. Se necessário.

solicitê documento de identificaçâo.
c) No caso dê CNPJ, a presente certidâo á válida para toda a empresa, representâda pelo CNPJ base composto

pelos 8 primeiros digitos. Todos os estabelecimentos da empresa íoram avaliados na pesquisa de regularidade
Íiscal.



''t

Est.ado do Rio Grande do Sul
Poder Exêcutivo de C}.apadâ

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE 3RIBUTOS MT'}TICIPÀIS
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Este Cert-idão possui- validace eté o cia 7 de SeEembro

Certificamôs, parâ os devídos fins, que o contribuintte acin
identificadc não possui- nenl].um débito com a Sazenda Públ-i(
Municipal de Chapada, até a presente dâ!â.

Eican, t.odavia, ressalvados os direitcs da Fazênda Municip:
de cobrar quaisquer débitos que venham a ser pos-"eriornent
apurãdos. A aceitação desta certidão esta conciicionada
verificaÇão de sua autenticidade na Inlernet, no enderer
<ht-tp: / / wvrvt . chapada. rs . gov . br) .

Certidão emitida gratuitament,e.
AtenÇâo: qualquer rasura ôu emenda invalidará es'

document.c.

,ilq

Chapada, 8 de Àgostc de 2(
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CERTIDÃO
REPUBLICA FEDER,ÀTIVÂ DO BRÂSIL

ESTÀDO DO RIO GBÀNDE DO SUL
COMARCA DE CÀRÂZINHO

REGISTRO DE IMÓVAS DE CHÂPAOA
Juliano Breitenbach _ Rggistíador

Página 1 de g

CLrR'flFlCO, usundo a làcuHade que r4e confere a Leie pi:r
n'2 - Regbrro (jeml verifquei constar nâ matÍícub o teor se

'assinr ter sido pedlto, qre revendo resre Ofrcio, o Lh.ro
EUnte:

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÇHAPADA - (RS) - Comarca de p. das Missôes
REGISAÊO C,ER^L
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UO, ree id domlrlllaoo 11a Avenicla padre Anchleta, n€Bla cldsde.3 Escri-tuls públlca lqvrada em 21. de rrorremblar d€ 1986, nd Tabr

ldade ' no,Llvro 65, f .l,s . 971 , rob nq 8.51 ê.
T ÍÍULg

o c
I I'i T Iirtl : O imBveL rnatriculqdo aclmE.

\lAl- ,00 (selscentgs e qu lnzP mi] eruzado8).- xoND IÇõE§ t Neo co
§m. Imove 1 cBds5 traElo qDI

0*;
NCRA sob ne 671 026 OO5 24O./6.

E Oflci€I3 Emol.: Czs r.9ro L]G

Jênei ro d@

C MÍ a?.6I,.22O/AO-OL-79. pos sua Pre -
dlÇa de DirEILo públ,1co fnt6rnor c€,m
na com a Ruâ SanLos Oumont. n€gt.a ci-
Io Cherq do Executlvó 04unicipaI, S.r-
do êomárcio. CIC ÍqF ng O28.0??.r4O/49

uque da csxtas, nesta cLdade.
A DÉ ALII{ENTOS. inecrlta no CGC Í"lF eob

: Doôçelo--
CíPIo D3 t{UNI E CHAPAD

En!idad€
Ar c9

JUETFéi tLrrã flun.}ClPAI.
§êctp na Rua padra AnchlBta EsquL
dade dê Chapada, repregentadE pe
30rqe HoFer r brasíIeiro, Çasadot
residente e domiciliado na Rua D
DONATÁRIA! LACE,SA S/A . INDUSTRI
n!u ,94 il" B7B./OOOI -Io. com sÊds na Rua f,oaquim Si.lveiral ns 1195, na

"o.á-Às- reorêeBntada peto 5r. Ilvanoi Fochesâito' -
riárto.'Cart. Iaent . ?04697raal -SsP/Âs I CIC 04F de ne
tteiro, maior, t'esidente É domialliado na Rua AIFrê-
dade de ChaDêda.
sc.Lturá pútttca ravrada 6m 20 dB dBz€mbro de tr99t4.-

ci dade de Portô AI
brasileiro, -indust
636-trlA.gCO/ 6], so
do l,,linck, ôêsta (;i
F ORTJIA DO- TíTUL8: É

no Tabe ionato dBsta ÇidedB, no LivFo ?5' .fls..12l' sob no 10,20â -
IMí5UE L TRAI',lS ITIDO: Uma fra ç i.de al de l0 2á CO ? ( dsz miI e vintB-
ê se is me tro s qúa rados), no im I da prBáan e ma L cüIa.
vaLo,- ! ,\vsl'.l.qdo pôEá é..el!uà r:+ z- >zo, oo - - 4o

(lontinur nr l)ró\irnl Páqim - :- :- :- - :- :-:- :- :- :- :- :- :- i :-:- :- :- :- :- :- :- :- :- :- :- :- :- :- :- :- i i i :- :- :-:-

Rnit BrÉo do Rio Bmnco. 129. ccntro - Chapada - t§ - CEP: 99.5-i(LmO - Fone: {il)i113.1030 crrrril: rpchnpitdeAgrtrail-conr

i1 2
T L'L

:--:-; i- :):- :-.; :,-:- i i .
1:-

J,-

L
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od
I 0 dam r] de ChE o ram

ção feÍta com base.no art.
da

r78S d
Resiri

o .Código .Civil B ras i lei ro. -.i2 P l at ado no B

8?1 028 005 240-6" Pr
a§á r0 e pagàmen

o: E scritula P ublica epo n
NCRÀ sob
tada sob

aprBSenta-
codiqo ne
ns l.? 67? Ifls. 096 do LlvrE r êfi de janeir L995 . -

fmol. , R* 29 ,2D0 0riDial:
AV€/3172.- Em 1O de Junho cte 1998.-
Alteraçáo-ja--çazaa_§g§ial - coníorme rêquêriÍnento datado dê í 3.o5. 1998, instruído
com as Atas de Alteraçáo Contratual de 21. 11.1997 e de 30.01.,1998, devídarnente
regi§tradas na Junte Comercial do Estâdo do Rio Grande do Sul, em decorrência de
implêmêntação do reestrutüraçâo societária, fica constândo que a proprietária do imóvel
objeta do R-2t3172 pa§eou a denominar-se :?ARÍ,i[ALAI-BI8,â§,L-S.â,..-. ,J*OÚ-SIR á
D,E ALIF/IENT-OS.", continuando com â mesma inscrição no CGC MF.-

O Substitulo Qo EmôI.: RS 9,40

il)

^Y-413172,- 
Em 05 de asos de 2015.-

ATUALIZACÃO DO§ DAI»OS DO INCRA E ITR - Nos têÍmos das côpias do Certiticâdo de Cadastro dê
lmóvêl Rural . CCIR 2O14l2O13/ZOl2/2ol7/2OlO ê da Ccrtldâo N€tativs do Dábitos relativos
lmposto sobre a Propriedadê Terrltoriôl Rural, íica constândo guê o lmóvel obiêto da prese
mâtrÍcula, encontrâ.§6 cadasttado nô

0112.03.1 1OOOOI.09578; Valor do Selo
Protoco!.o: l{ê 55.724, em O5/Ôa/âolS, §F:

ocossamento ÊlêtrôniÇo de Dados: R$ 3,60; §F:
01 12.O1. 1 IOOOO1.84l65i Valoí do S610

Oírcial DesiSnado.Vando llÍs BÍêntano:

R.5/31r2.- Em 05 dê 4oEtÕ de 2015..
TIT-ULO: Doaçao Condicionâ|. DoA@& MUNICíP|o DE CHAPADÂ (RS), inscrito no CfiIPJ/MF
47.613.22010001.79, com sads na Ruâ Padr€ Anchlstâ, no 90, nêsta cidadê de Chapada (RS).
pgNâlÁ8!ái GSHLEI{ & êÂBBO§SA LTSA' - ü8, in§Êritâ no CNPJ n' 91.738.161/o0o l '32, l{lRE
432or41987o êm l9l11r'1987, oom §€de na Êua Allrêdo \Ârinch, nô 1175, Bairro Centro, nestâ cida
de Chapada (8S). FORMA DO TÍÍULOr EsÇÍiluÍâ públicâ lsvreda em 28 de ,úlho de 2005,
Tabelionato de Notas d6ita cldadê de Chapada (RS), no Livro n§ 92 (EscÍituras), Íolhâs lol/102 s

númêío de ordem 12.694. |MÓVEL TRÀNSMITLDO: A rração ideal com a âréa de 3.699.20 Íç2 no imóv
obiêtô dâ p/ê§ênte mâtícula. conÍormê R.L/3172. VALOR: R$ 25.06,00. (Valor Fiscâl R$ 25.0OO,0O,

sendo a trânsaçgo isenta do impo§lo de tÍFnsmi§sâo, coniorme Lei Estadual no 882I /49). CCI

2Ol4/2Ol3/2O12/â]O11/2OlO . INCRA no 95o O33 47O 452-7, árôa total dô 9,OO HA.; NIRF n
6.885.947.2, árêa itu'Ía. Píotocolo: N' 55-725,

PÍocessaments Eletrônico d

Gficial Designado.

AV.6./31r2.. Em 05 de agosto de 2015.'
CúUSULAS CONDICIONÂNÍES . Nos teÍno§ da EscrituÍÊ Pública lavÍâda em 28 dG iulho de 20O5,

Tabelionato de Notâs desta cidâde de Chapada (RS), no Livro no 92 (Êscrituras), íolhas 1o1ll02 sôb
númêro de Ordom 1e.694, rêSistradâ acima sob R'5/3l72, rica con§tando que a doação Íoi Úetuada
sob âS seguintês condiçôos: constíução, .lêfitto do Pràzo d6 atá dêzoitô (18) rrlêsê§, de uín pâvil

Emol.: R$ ?7,3O

.-.-,-,...,-,-.....'

Ruo Uarão do Rio Branco. ?29, cct)lÍo - Châpâda' RS - CEP] 99.5i0-000' f:one; (54]133i.10i0 - cÍnai l: rych ÂpadaÍd g nmil.cÕ nr

!r,.rr

!r*.A*'.f"** llli illi-Í
Dados: R$ 3,6oi §F: 0112.ol.l loo0o1 vâlor do §6to R$ o,30." .



REGISTRO DE IMOVEIS DE CHAPADA - Rio Grande do Sut
LrvRo lro 2 - ftÉstSTRo oEÊÀt

MATFIcúLA

3172/2hapada, O5 de AGOSTO de 2o 15

industÍiat dê. no mínimo, 600,00 M2 (seiscentos metros quadrados) de área construÍda; no easo de ntô
satisíâção da condiçãô estàb'ctocida anteÍiormente, ÍicaÍá automatiÇÊmênta câncêladô â doação,
revertendo o imóvol âo MuniÇÍFio de Chapâda (RS), eam qu6 calba, à doÍtâtáÍiâ, qualguêr tiÊo de
indenização ou rôt€nção, inEtuslv€ por benÍeitoÍias que tenham Éido íealizadas, caso em que revertaÍ&o
também pârâ o Pâtrimônio Público; ê, em obediência ao Código de Obras do Distrito lndustrial, Íica
vêdada, a quâlquer título, a construção slj] pÍêdios íesidenciais nâ área dordâ. PÍotocole: N" 55.725,
êm o5/oa/2o15, sF: 0l L?.o3.11oooo l.?9E79; VatoÍ do selo Rl 0,55: processamento Etetíônico de
Dados: RS 3,6O; SF; O112.O1.1loooor.84r6P; Vala. do Selo R§ O,3O..

:l:::1 ?::::l:::::::i: ::::-":::l:' lí,*r" lo^Án fut"r**" lTi ii 1*
AV-7r3í72.- Em 1O de abril de 2018.-
INDISPONIBILIDADq DE SIE{§ - Procsdê-se a êstâ avêrbâçâo, com base no Provimênto 3912014

do Conselho Nacional de JustiÇa, para certiÍicar que, cooíorme a Ord€m de lndisponibilidâde dê
Bens (protocolo n' 201705.2510.0029162&|A-960), extrcída do Portal Publicâdo sob o domlnio
https:l/www.indisponibilidãde.org.br, em 09/04/201E, ÍêfêÍ€nl€ ao proc€sso

015402009126090009, da Segund â Vaía do Trabalho da cidad€ de Francisco BefiÍão (PR)

HÉLÁNO RODRIGO S|LVE|RA, íoi dêterminada a indisponibil idade dos bens ê direitoa da

proprietária do imóvel obieto do R
8s. e4o.878r00o1 -1 o. eB9J9§9L8;
0112.04.1800003.00171 = NlHlL.-
01 12.01.1800003.02358 . NlHlL.-

-213172 da prÊsente mEtÍlcula, inscÍitâ no CNPJ sob no

em o9/o4/2018. Emol: NIHIL
O ELETRÔNICO: NIHIL SELO T{":

Rêgistrador - Juliano Br€it6nbach:

ÀV{13'172-- Em 10 de abril 8.-
com basa no Provimente 39/20'14

INDISPONIBILIDADÉ DE BENS'
ào Consatho Naclonâl de Justiçâ,

Procede-se a esta aveÍbâção,
a OÍdam de lndisPÔnibilidads dêpara ceÍtificar quo, aontorm€
Portâl publicadô sob o domlnio

Bens (Protocolo n" 2O17C16.2115 599-lA-260), sxtralda do
no

ibilidade.org.br' em 09/04/2018. relerente ao proê€9S
https:1/www.indi3Pon

da Segunda vaÍa do Trabalho dâ cidade de Franc isco Beliráo (PR)
o1 166200812ô090000,

detelmlnada a dos ben§ ê dkeitos da propriêtfuis do
ÂDALTO RoDRIGUES. foi

ntê matri no CNPJ §0b no 89
imóvel objsto do R-2J3172 da Prê§e SELÔ No: O112'O4' 1800003.oo172
PROTOCOLO: No 59511, em O9/O412Ô1

No: O l l2.Ol . 18&CIO3'O2359 = NlHlL.-
NIHIL.- PROÇESSAMENTo ELETRÔN
RegistÍadoÍ - Juliano Bteitenbach"

172,- Em 1O dê abril de 2018
com basrs no FÍovimento 39/20í 4

INDISPONIBILIDANE DE-B§NE'
ããEãns"tno Nacional da Justiça' Pal â cerlific.âr que, conforme á Oídêm de lndisPonibilidado de

lo no ?O 1 8O1 .221 1 ' 92-lA-440), êxtíalda do Portal Publicâdo sob o domlnio
Bens (protoco

lidade.org.br, em 09/04/2018, ao pÍocesso 'no

h§ps:/lwww,indi§ponibi
, dâ Sêxta VaÍa do TÍabalho dâ Çidadê de Fortâba (ÇÉ) - RECLÂMAçÀO

00250009620025070m6
a indispon ibilidade dos bens e dirêuos da propri€tá ria do imóvel

TRÂBALHISTA, foi detêrminâda úlâ. inscátâ no êNPJ g'b ^ô
ô9 e40-87ô/ÔOO t -10

ot'jsto <lo ÍÁ-2t2a-t2 <tá r!íêasntê m Coniinua ôo verío

mol
tii

Págrna 3 de I

Contintnçào rh Págitu Arrteri<)r, - :- r :- t- :- i i :- :- :- :- :.. :- :- :- :- i

Cortimra rq l'rÓxinra Páqinâ - i:-:-:- '' :-:-

Rua Barão do Rio Branc.,129. cçntro - ahapada - RS - CEP: 99.530-000 - Fonê (5.1)31-? 3. 1030 - crruil: rpchapada@gtrtril.c'.'nr
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REGIS'TRC DH IMÔVEI§ OE CHAPADA- RIC GTANdêdI}§UI
LlvItl !lô 2 * EEGt§ÍXO OtraL

PRQTOCÇI,O: trto 596'12, Êm
NIHIL,- PROCESSAMENTO EL

Clkrlrrstrl 10 ro abrit d!:7íl 10 3{72 I O2v

: NIHIL - SELO N": 0112.04,1800003.00173 =
tL - SELO N": 0 i 12.01. í 80CtO03.02360 = NtHtL.-

Registrador - Jutiano Sreitenbach

a estâ âyêÍbaçáo, com bâ6ê no Provimento 39Í2014
do Conselho Nacional da Justiçâ, paía certitiôâí que, conrormo a Ordem de lndisponibilidade d6
Bens (protocolo no m1806.0515.08501235-lA-740), êxtÍalde do PoÉal publicâdô sob o domínio
https://wrr.rw.indisponibilidads.org.br, em O670ry2O16, Íôferêntê ao píocêssô no
01 í 58003219945050581 . da Vara de lpiau (BA) - LUIS GONZAGA RIBEiRO LYRA. fôi dêteÍminada
a indisponibilidâdê dôs b€ns € direitos dâ propíietâ do R'-213172 da presente

No 59785, êm 06/ü6/2018.matrÍcula, inscrita no CNPJ sob flo 89.940.878/0001-
Emol: NIHIL - SELO No: 0112.M.1800003-00481 SSAMÉNTÔ ÉLETRÔNICO:
NIHIL - SELO No: 0112.O1.180OÜ03,05524 = NlHl
Rêgistrãdor - Juliêno BrêitÊnbâch:

AY-1113172,- ÉíÍt Og de outubro de 2014.-
INDISPONIBILIQADE DE gÊNS - PÍocêdê-sê â esta av6ô€gâo. com base no Provimento 39/2014
do Consalho Nacionel de JUsüça, para certitiêâr que, confoÍmê â Orctêm dê lndisponibilidadê de
Bens (protocolo no 201810.0815.00ô23108-lA-720), extralda do Portal publicado sob o domlnio
https:/ www.indiôponibilidadê.oÍg.bÍ, em 09/10/2018, reÍerents ao processo no
0000895402011518o10í, da Primeira Vara do Trabalho dê Rio V€rdê (GO) - ANÍON|0 JULIO DA
SILVA CARNEIRO, foi dêtorminada a indisponibilidade dos bens e direitos da proprietária do imóv6l
obieto do R-213172 da prosonte tríeula, inscrita no CNPJ eob no 89.94O.878/O001-10

: NIHIL - SELO M:0 I 1 2.o4.1 800003.01 050 = NlHlL.-

R-{2I3'172.- Em 27 do nov6mbro dê 2018.-
TíTpLO: Doaçâo. POADOB: ilUNrcíPlO DE CHAPADA {RS}, inscrito no CNPJ/MF sôb no

ã7õlr"azolooôr-?s:ffiG;de nq Rua Padre Anchbta, no 90, neste êidedê dê Chapjrdã (RS)'

Í)oJÀTÁREr TNDUSÍR|A OE ARTEFATO§ DE CTUENTO CIIAPADÂ LTDA-ME, CNPJ sôb no

õS.1ã6,5JmOt -04, com sode soôiâl na Rodovia RS 33O, KM 1,3, s/no, Distrito lndustíial. neste
município do Chapada (RS). FORMA DO TITULO: Escritura Públicá de Doaçáo Pura e Simples,
lávrada em 27 de sêtembro de 2018, no Tábêlionato dê Notas dêsta cidade de Chapada (R§), no
Livro no 135 Cfransmis§ó€s), folhas 132 a 134 sob nüÍÍ:êro de Ordem 16454. IMÔVEL

I XAN§MlItDOt A lÍacãlo ideal com ê áíaa de 2.0§§.92 m: no imóvol obieto da pre§€nte matÍícula,
ã;6ffiãT:ij6172. üALoR: Rg 18.o0o,00. (valor Fisúi R$ Í5.0Oo,00, avaliado em 2ato8t2o18,
sendo quê o impostJ àe transmissãô é imune de recolhimento conformê Lei 8.82Jl89, artigo 5",

inciso l, conÍoÍme Dêctâração do ITCD (DlT) nô 966790 - Certidão de Quitsção de ITCD n' 1532276).

Emitida a DeÇlâÍaçâo §obrê opêraçéo lrnobiliáÍia. cclR 2017 - lNcR nô 95O 033 410 462-7, àÍea
totat dê 9,0000 HÃ; NIRF no 6.885.987-2, área tota' do 9,0 HA. C§Nglç§Eg. con§a na rêferidâ
ês§Íiture quo a prê§€ntê doarÃo é feita êm cumprimento a Lei Municipal n3-í '904'12007' de 2'í d€
nàvemoro'oã 2doz, que Autorize o MuniÇipio de Chapada â doar áÍêa no Distrito lnduslrial ê da

Continua na Próxirna Págirts - :- :- :- :- : :-:- :-
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VEIS DE CHÂPÂDA - ft,io Çrande d0 6ul
LIUNO N.2 * B§§ISTNO GERÂL

Chapaos,2T de novembro dÊ ?0 ,8

ôutras pÍovidênciãÊ. As
SELO Na: 01 1?,06,1800004.00266

4,§S - §ELO No: 01 12.O1.íB00OO3.,tASI
Substitutâ - lvelise Susan WêehlrÍsÊ:

AV-í3r3!72.- Em 19 de dezernbro dô 2OiB,-
lllDlSPOllJBlll.DAD§ DE BENS - Froceds-se a estrâ averbsçso, com bass nô provimento 39luor4ds consêlho NacrDnai d€ Jus!içâ,- ?arâ cêrtiticâr quo, conhnro â ordeín ae kcr,§ponrÉxiaece oeBens (protomlo no 201812.1718.00Ô80§03-lA-9.40), eríralela do PqÍtâL prSlicaOo ãoO'o a"*tnio
httpsr/vrww.indiÊ'ônibiridadê.org.br, *m 'l gr12/ao1g, r6fêrêÉtâ ão pro""" .o
§ü2â&9ê2920184047100, TRF4 - Tribunal Rsgionql Fd€íal dâ Quarta Rsgiá§rc€*tnil da Convefitosê Con§qltâs dê PoÍts Als$re {nS}, Íâi dêtêrrr}inâdã a indleponibilidadã dôs bêns ê dkêitos dâ
prüpri§térie do imóvet ôbiêto do R-2í3172 dâ pr8§8ntE ÍnatÍÍcub, ln§Çfits no côIpJ eo,b n"
8S.940.§7810001-10. PROTOC()| Q:
01 1 2,04.1 800003.ô1 329 = Nll.lll.-
§trbstituta - lvelise §usan WechweÍt:

60§09, êm 18ll?2018. Eríiol: NIHIL - §ELO No:

rn§uut rriqfJ-
AV-Í4t31?2.. Em 29 de maio dê 20j 9.-
l§§l§q§§!§l§§AqE Oç-§SUS - Fnlcêdê-ss â estí: averbagâo, csm hsse no ProYlmênt§ 3912014
do Conselho hlâcirmat de Justlça, párâ eerti$câr qus, csnfofi?r6 â ÇrdêÍÍr de lndisponibiliirâdo d€
&êns (pretôcsl,§ no ?A19o5.?A12.OO818215-IA-500), êxtÍatdá do Portal Fubticâdo 6ob o dsmtni,o
httpsr/r\Â,rMJv.indisponibilidade.oÍg.hr, &m ZW0*n§1§, r8Í§Í6nts ao pros§s§o no

sOOl ê31s02013602O028, T§T/8P - Tribunal Rsgisnâl do Trabalho da segunda Re8iâo, ,si
det*rminada a isdispsnibilidêde daa bens * dirsltos do pÍopriôtáriâ do imôYêl ôbjâto do R-ã3172 da
prêssnte matrleula, inscíitg no CNPJ sob no 89.940.878/S001-10. .eBSIC§QLS. Hq S0926' 6m

AY-1ãr3172.- Em 06 de iunho dô 20Í 9.-
a ê§ta aveTbs*o, com ba6e no PÍovimento 39l2OJ4

: r" ldo Coneelhê Nacional dê Ju§1içâ, para ü6rtiÍiÇêr quê.
da do Forl*l publicado sab o domíniorÕrôcolo no 201 9s6.0s1 2.oÕ82997&lA-§09), extraí

https://www.lndiepônibilidâdê.o§,br, refersnte âê Prôeê§§ê
Vare do Trabalho dê eidade dê Frâncisca Aelhêo (pR)

foi dêterminadâ a indi§Fônibilidadê de§ bêns ê diíêitos da pí
imóvêi obieto dê R-2/3172 dâ Prê§§ metriculs, inscrita fto CNPJ Bob no aâ.S49.ô781000Í-Í 0.

PROTOCqLO: llo 6095ê, em 06/06

ÀV-1§,317e.- Em 12 do junho de
- Procads-se a e$ta averbação, com ba§ê ô Provirnânt§ 39/2014

do Conselho Nacional de Justiça, pârâ ÇeÍlifi€r
É€ns (protscô!,ô nÚ 201906 Írl5 OOA3&7§-|À'45

que, cofitôÍÍô,ê a Ordêm de lndisponibtlidade de
Õ), ôxtrâída dê Írêrtd Ê,!bliê6dô 9Õb Õ d{,rÍllniô

Coíriruâ ôô veíso
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REGIATRC DE IMÔVE1S DE ÇHAPADA- RI3 G[ãnd6dosuI
t-rlrio 8í+ 2 - FÉOtüTEO ãEiAL

12 ra lunho ?17?totv

https://vriÂ,w.indisponibilidâdo.oÍg.br,
00ô26002520085040007, da Sêrima

12lOô/2019. íefsrent€ ao processo no
rrebatho da cidâdo ds porto Alogro (R§

ANDRE DE ARAUJO. foi d6temineda a ind doê b6ns ã dirêitês dâ prôpriêtária doimóvel objeto do 
'r.-2t3172 

da matricula, inscrha no CNPJ sob no 89.94O.378/0001-.t0
.04.1800003.02088 = ifi HtL.-Substitutâ - tv;lise susên Wechw6rt:

Substituta - lvelise Susân WoÇhwart:

AV-1Sr3'172.- Em ?3 de Eetembro de 2019.-
IND|§PONIBILIDADE DE BENS - Procede-se a êstà averbâçâo, com bâs6 no Provimento 39/20í4
do Cons€lho Nâclonal de Just(ra, para côrlificar que, c,ontoÍme a OÍdêm de lndisponibilidadê de
Bênê iprôtôcôlô no 2o19o9.1915.OO937445-lA-O71). êxtrât{ta do PoItal publicado sob o domÍnio
https:/Á,vww.indisponibiÍidÊde.org.br! em 1S/OS/2O19, rêf€rênte ao procê&so
nt 0O51OO0ê920065040009, da Nona Vará do Trabatho da cldode dê porto Alegre (RS), foi
dêtêrminada a indieponibilidade dos bens ê direitos da propriêtária do imóvel objeto do R-2t31iZ de
presente matÍÍculír, inôcrita nô CNPJ
19/09/2019. Emot: NIH,L - sôlo No: 011

no 89.9,10.878/000í-10. reOtg:. No ô1310, em
. 1 8O0. 003.02557 = NtHlL.-

Substituta - fuelíse §usan Wechü16rt:

^^^i.^éÀV-2Or317e.- Em 29 dê novômbro dê 2019.-
lNolsPoNtBlLlDADE DE BENS - Proc€de-se â esta eveíbâçâo, com basê no provimento 3912014
do §oflsêlho Nacional (b Justiç€, Para c€rtiticâr quê, cônÍoÍme a Ordam de lndbponibilidade de
Ben§ {prolocolo n" 201911.2813.010ffi226-lA-730), €xtraÍdá do Portal publiêâdô 6,ob o domlnlo
http§:llwtwr.indisponibilidâdê.org.br, êm 28t11t2}1g. reíerente ao proc,asao

,4

ConlinuamPrôxinraPáÍdna-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-ji:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-h:-:-
'---:--i-'-:------:---'-,-:--:----..-:----::--:-:--:--,-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.---.-.-::-.-'-.-.,,íil.r,-.-.-.-

AV-t7r3172,. E r| OA dç

PÍovimeflto 3g/2O.14 do Consslho Nacionel de
- Froc.ede-se a esta avêÍbação, com bâse no

Justiça pâra cartificer quê, csníorme a Ordgm dê
.31í3.00885021-TA-22O), dê 3't de jutho ded$ Psrtal publicado sob o doml nio https:/ swlrr.indÍsponibllidedê.ôrg.br, ficaCANCELADA a indisponibilidadê dc No 61134, em31tO7 t2A19. EmaI: NIHIL . SELO Nô:

§ubstitutâ - lvslisá Susân

Rtra Barào do Rio Branco,229, centío - Chapadô - RS - Cf:P:99.530400 - Fone: (54)3333. 1030 - errnil: rpctrapadaQ3rrxíiãni-
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VEI§ DE CHAPA§A - Rio Grande dç $ut
LIVR§ H,2 * §E&I8T*O GÉXAT

Chapada, 29 oe novembro de?0 19 1,,,' .r.

no 00300§2791S8S402ã101, dâ 1OE Vêrâ Fêdàrât ds

28111/2019- Enret: N|HIL - §elc N§:01.1

ÀV.21/3Í72.- EÍn 27 de dsreÍnbro de 2019,.
]íTULg P§nhora. DEVEDORâ: GãHLEN GARA§§SÀ LTDA, CNPJ ns 91.?3S.161/0001-3e.
§BEQOB: COHIÊRCIO E TFTANEPORTES DANIEL LÍOA, CNPJ n" S3.449.8170001-3O. rOR&tÀ
DP ÍíTULO; T§rmô dê fbdução de 8rnç à Pentrora, passado em ?4 d€ julho da 2019. ê$inad;
digilêlmente pda §ra^ Marâ Lis'rânê Henrich Gundlêcà. Escíivá ds '13 Vâra tív€t dã Çomarcâ dâ
Carazinho {R§), êÍn 19 dç dezernbrs de 2019, sxtrádo dsÊ ArJtos do PÍocssso
nÔ 009/1.17.0002184-4. VALOR DA pivlD,§ RS 1_24.?82,35 (csnto e \,inte § quetrô mil, sâtêrsntoe e
oilenia e dois rêais e lÍintâ ê cinco centâvoa). IMQVEL: A Íraçao Uôâl côm I árêe dB Ê1§80.âE r"n: no

êoníoÍÍnê R-5Í3172 ds prôpriêdâde d§ Gôhl§1 & Gârbassà
do Termo. PROT§ÇQIq §o §15Ê4, êm 19112/2O19. §mol:

17 * RS 36,§0"- Procssaatn€nto Etatrônicô: RS 4,90 - S610

l.l": 0112.01.19O0O01.01305 = R$ 1,

AV-?213172.- Em 27 de ianêiío d€ 2020'-
i

parã cerlif,icSÍ qug, conform6 a oidem de lndisponibilidâdê dê

BÉn$ (protocol§ n' ?02001.?415.0104445§- PoÍtal P§tdicado sab § dsmlnio

s: ilwww.indisponibilidade.org br,
E Vara do Trabalhô dê .rundiai (§P), Íoi d€têrminâda a

ds dç§ bena e diíaitÜE dâ do R-2J3t 72 dE Pra§ente

no CNPJ sob no &9.

Emai: S,ltHlL - §elo t'lâ:0112.04.í
Substituta - lveli§ê SuEên Weehv',ert

Àv-zstctta.- Em 28 de têvereiro ;tc -
cêm ba86 §o ProYiínênto 39/2014

para caÉificar que. conforme
Fortãl Publicâdo §ob § domlnle

https:rwww-indisponibilidâdê.oí§.bt,
1ôS130271. dâ 1E Vârâ Civêl d€ Frutâl (MG),

rietáriê do imÓvel obiêtÔ

CNPJ sôb ns 89.940.878/0001-í0. 6't 745, êm ?8/O2r2üO. Emol:

01 1 2.04. 1800003.0322S - NIHIL-
Subslitutâ - lvêlise §usan Wêchweít:

AV.-24J3{72-- É-rí\ 22 ée ât}Íit et§ 2O2o'

R!à lrarào do Rio Brâoco. ??9. çenlÍ§ = paãá - ns - cnn, ol.5§0-00o - for,e: (54)ii33.t0i0 - qmail: lpchtl>e-claí-'gnrail cont

WUUrt r.,.i.

vüÀÀi^^ru4Àf



REGISTRO DE IMÔVEIS DE CHAPADA - RiO GTANdE dO §UI
LIVRQ NC 2 - REGIS?RO GERÂL

ada, 22 de abrii
IIIATRiCULÂ

3172lt]êv

x

AV-25/317A,- Em 28 de abrat de 2O2O
IIIDTSPQNIELIDADE DE BENS .
do Conselho Nacional de Justiçe
Bens (protocoto no 2O2OO4.2415.

avêÍbâçáo, com bÊ§s no Provimênto 3g/A014
isponibilidâde de

cí 128543-lA-ô5O), êxtratdâ do portal publ icado sob o domlnlohttps:/^íww.indisponibilidade .org. bÍ, ei-'i: 2TtaAna?o, pÍocêssonô 01554003620095020958 da Sêcretariã do JuÍzo Auxiliar em Execução de São Paulo (Sp)Tribunal Rêgionâl do Trabalho dâ 2A Região, foi detêrminâda â indisponibilidâde dos bêns e diÍeitosdâ proprietÉria do imóvel obieto do R-213172 da preeênte mâtrfêula, Inscrita no CNpJ sobna 89.940.878/OOO1- 10. 6 Í SO0, am 2VlA4l2A2O. Emol: NIHIL Solo No:
01 12.04.1800003.03380 = l',iiHli -
Substituta - lvêlisê Susan Wechwêrt:

ÂV-26r3í72.- Em 17 ds junho de
INDISPONIBILIQADE DÊ EEN§

202Q.-
- PÍocêdê-sê a estâ evêrbaçáo, c.om bsô€.rô provimênlô Bg/2014

Jçstiçã, pârâ certificâr guo, confôrmG a Oídam ds lndbponibitidade d€
8en6 (protocolo nô ?02009.1508.011812õ&lA-031), 6xtretde do poÍtal pubtklado sob o dom,nio
https://vvww. indispon ibilidado.org. br, efi 15/092020, retcr8nto ao procegso no
0074700832§075040027, dã 27 Yara do Trabalho ó€ poíto Alêgíê (RS) Tribunal Regional do
TÍabalho de 4 Rêgião, bi isponibilidâdê do§ bêns ê dieito§ da prôpriêtária do
imóvel objeto do R-2/3172 de inecnla no CNPJ sob no 89.940.878i0o01-10.

l: NIHIL - Sêls No: 0112.0.4.1800003.03523 = NlHlL.-
RegistÍador - Juliano

AV-2713172.- Éín 22 de lu

do Cons€lho Nackrnal de , pera aeÍtifica
estâ aveÍbsçáo, com bâge no Provimênto 39/2014
r que, conforÍnê a Ordôm de lndisponibitidade do

Bôns (protocolo no 2020ffi.1S11.0'1190139-lA-9O0), axtrâtda do poÍel pubticâdo sab o dofnlnio
httpsJlwww.indisponibilidade.org.br, em 19/06i2020, rofêrentê ao proce$so no
002978135í 9994025101, ds 4
Rêgionâl Federal de S€gúítdâ

E Vâra Federa I de Exscuçãs Fiêcal do Rio dê Janeiro (RJ) - Tribunâl
inadâ e iddÍsponíbilidsdê dos bêns ê diÍêitos de

propÍietária do imóvêl objêto da presente mâtrÍcula. inscrita no CNPJ sob no
89.940.878/ooo1_.t o. em 19/06/2020. Emol: NIHIL - Seto No:
O1 12.04.1 800O03.0354't = NtH|
RegistÍadôr - Juliano Breitên

-2t31
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DE CHAPADA - Rio crandê do Sut
' R§GISTRO GERÃI.

Chapada. 26 og junhci 
de 2o Z0

VEIS
tl" 2

REGISTRO DE IM

tr172 t 05

AV§or3172.- Em 05 de outubío de 2O2O-- i

tNplSPpNlâILIDADe']DE EEN§ - Proc€deFsb a estâ âvarbaçáo, com ba8ê no PÍovimsnto 3g/2O14
do Consslho Nscionâl de Jualiça, para certificar que, conformê a Ordem de lndisponibili(1de de
Bena (protocolo no 2O2O10.O217 -O134O392-iA-990), Êxralda do Portal publicado ssb o úominte
htQS:/^rwÍr.indisponibilidade.oÍg.br, êm OSJIO|?Oa0, r6fêÍente ão procês§o no

01 '12.O4.18OOOO3.O4O97 = NlHlL.-
Substituta - lvelise Susan W€chwêrt:

AV3'l/3172,. Em 1 Í de dêzembro de 2O2O.-
DF rtF RFNS - PÍoc€de-sê a êsta aveÍbaçáo, com bes€ no Provirnento 39/2014

do Cons€Ího Nacional de Justiçâ, Para c€Ítifica. que. conÍoÍme a Ordem do lndisponabilidade de
Bens (pÍotocolo no 2Q2Q1?.OA21.41 421547-iA-ê40), extraida do Portâl publicado §ob o domínio
https:/ ,. 

^Â^r- 
indisponibilidâde. org.br, o9n21?.o20. referênte ao Processc, íro

OOOO2OO34?OO15O2O3l1, do ê.upo AuxiliãÍ dê ExêcuÉo ê Pêsqui§{r PatÍimonial - GAEPP de São
Pâulo (gP) - Tribunel Regional do Trabalho da 2A R6gião, foi determinada a indisponibilidade dos
bens ê dieitos da pÍo,itielá irt1ôvel objetb óo R-2f3172 da pre§€nta matícula, inscrita na CNPJ
sob no 88.940.87810001-10 EBoTocatg N" 82660. êm 09/í 212o,? NIHI

\I\)
L ic

01 12.04. í 8O0OO3.04.{O1 = NlHlL.- Sub§lituta - lvelir€ Susán Wechwsrl:

sàda nlais soo5tâ. () r'cÍerido é \cr ú(k'e dou fô.
( i:eF.1r-r-ii: 1 .l ft!r;,. d. :i,:1

,i. .ii Rt ,, Lr. r.: : i!. , : : rt '- :ri:

r.:. J<J-,, (rr:iir..r.: t. :i: \llili

À (si§!rô E túá d$.cir o ern aÉ ?jh

^o 
ste do TÍô{Í|.: dÉ -tusBA do *S

htEr reo.§r*il}!.bds.loügitatrcon rüttô
O€w dÊ Êu&flMe Btrê c6r,§-ita
101516 33 10210§OO13r0 3a

liL,n llarào do Rro lllanco, :fr). ccrrlro - Chatruda - RS - C Lp: 90 5]0-000 - Fi)nci (s{.rii*1-j t0:0 - c|rlailr rpch pada Íagíla rl.üo ü

d
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA§IL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICÀ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SMJAçÃO
CÀDASTRAL

57.976,22! CAMILA ESSy

32,99"0"99. Fãba.áçâô dâ prodllos dlvê6ôs ião êspê.iícad6 anl.Ílom€a1€

47,72-5.00 - Comarilo vàÉjlEtâ d6 .ô5úáí.N, pr.d{tos dê p.rtühârià . dê hlgr6nê p6..oí

2-í3.5. Ehp.ê§ár o {,ndivlrlel)
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